
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 039/2023

 

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da PROCURADORIA-GERAL

DE JUSTIÇA, órgão administrativo do MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, inscrita no CNPJ

sob n.º 93.802.833/0001-57, com sede nesta Capital, na Rua General Andrade Neves, n.º

106, Centro, por seu representante legal, como CONTRATANTE, e SERVIOESTE

SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 03.392.348/0001-60, com sede

em Chapecó/SC, na Linha São Roque, s/n - Interior, CEP n.º 89.801-973, telefone (49)

3361-9696, e-mail: juridico04@servioeste.com.br, por seu representante, Cristian Paulo

Kehl Balbinot, administrador não sócio, conforme Vigésima Terceira Alteração do

Contrato Social (evento 27, p. 1 e ss), como CONTRATADA, celebram o presente

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que tem por objeto a

prestação de serviços especializados em coleta, transporte, tratamento e destinação

final de resíduos de serviço de saúde, gerados no âmbito do Serviço de Perícias em

Saúde na Sede Administrativa, com endereço na Rua General Andrade Neves n.º106, 12°

andar, bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS e na Sede Institucional na Av. Aureliano

de Figueiredo Pinto n.º 80, térreo, bairro Praia de Belas, Porto Alegre/RS, nos termos da

autorização constante do expediente em epígrafe, para, com fundamento no artigo 57,

inciso II e nas cláusulas nona e quinta do ajuste, estabelecer o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Prorrogar a vigência do instrumento por 12 (doze) meses, a contar de 05 de

junho de 2025.
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CLAÚSULA SEGUNDA

Consignar que o reajuste de preços do período, previsto nos itens 5.11 e 5.12 da

cláusula quinta do ajuste, dar-se-á oportunamente, por meio de apostila.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

As despesas decorrentes do presente aditivo, no valor total de R$ 1.420,46 (mil,

quatrocentos e vinte reais e quarenta e seis reais) correrão por conta da Unidade

Orçamentária 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Natureza da despesa 3.3.90.39,

Rubrica 3995.

 

Ficam mantidas, inalteradas, as demais disposições do contrato.

E, por estarem de acordo, firmam o presente eletronicamente.

Porto Alegre, na data da sua assinatura eletrônica.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
UNIDADE DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO

Procedimento nº 02405.000.098/2023 — Procedimento de Gestão Administrativa

Rua Andrade Neves, 106 - 20º Andar, Bairro Centro, CEP 90010-210, Porto Alegre, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 32958073 ramal 8073 — E-mail juridico@mprs.mp.br


